
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

PREÂMBULO

        Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte 
para instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

(...)

TÍTULO II
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se 
aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

(...)

 LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos;

(...)

LXXVIII a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 
do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)

(...)

Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, Distrital e 
Municipais, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica 
de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de 
casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este 
fim. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).

§ 1º Os débitos de natureza alimentícia compreendem aqueles decorrentes de salários, 
vencimentos, proventos, pensões e suas complementações, benefícios previdenciários e 
indenizações por morte ou por invalidez, fundadas em responsabilidade civil, em virtude de 
sentença judicial transitada em julgado, e serão pagos com preferência sobre todos os demais 
débitos, exceto sobre aqueles referidos no § 2º deste artigo. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009).

§ 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares tenham 60 (sessenta) anos de idade 
ou mais na data de expedição do precatório, ou sejam portadores de doença grave, definidos 
na forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos, até o valor 
equivalente ao triplo do fixado em lei para os fins do disposto no § 3º deste artigo, admitido o 
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fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago na ordem cronológica de 
apresentação do precatório. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).

§ 3º O disposto no caput deste artigo relativamente à expedição de precatórios não se 
aplica aos pagamentos de obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as 
Fazendas referidas devam fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).

§ 4º Para os fins do disposto no § 3º, poderão ser fixados, por leis próprias, valores 
distintos às entidades de direito público, segundo as diferentes capacidades econômicas, 
sendo o mínimo igual ao valor do maior benefício do regime geral de previdência social. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).

§ 5º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba 
necessária ao pagamento de seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, 
constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 
o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).

§ 6º As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados diretamente ao 
Poder Judiciário, cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão exequenda 
determinar o pagamento integral e autorizar, a requerimento do credor e exclusivamente para 
os casos de preterimento de seu direito de precedência ou de não alocação orçamentária do 
valor necessário à satisfação do seu débito, o sequestro da quantia respectiva. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).

§ 7º O Presidente do Tribunal competente que, por ato comissivo ou omissivo, retardar ou 
tentar frustrar a liquidação regular de precatórios incorrerá em crime de responsabilidade e 
responderá, também, perante o Conselho Nacional de Justiça. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009).

§ 8º É vedada a expedição de precatórios complementares ou suplementares de valor 
pago, bem como o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução para fins de 
enquadramento de parcela do total ao que dispõe o § 3º deste artigo. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009).

§ 9º No momento da expedição dos precatórios, independentemente de regulamentação, 
deles deverá ser abatido, a título de compensação, valor correspondente aos débitos líquidos e 
certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos contra o credor original pela Fazenda 
Pública devedora, incluídas parcelas vincendas de parcelamentos, ressalvados aqueles cuja 
execução esteja suspensa em virtude de contestação administrativa ou judicial. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 62, de 2009).

§ 10. Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal solicitará à Fazenda Pública 
devedora, para resposta em até 30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito de abatimento, 
informação sobre os débitos que preencham as condições estabelecidas no § 9º, para os fins 
nele previstos. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).

§ 11. É facultada ao credor, conforme estabelecido em lei da entidade federativa devedora, 
a entrega de créditos em precatórios para compra de imóveis públicos do respectivo ente 
federado. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).

§ 12. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização de valores de 
requisitórios, após sua expedição, até o efetivo pagamento, independentemente de sua 
natureza, será feita pelo índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, e, 
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para fins de compensação da mora, incidirão juros simples no mesmo percentual de juros 
incidentes sobre a caderneta de poupança, ficando excluída a incidência de juros 
compensatórios. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).

§ 13. O credor poderá ceder, total ou parcialmente, seus créditos em precatórios a 
terceiros, independentemente da concordância do devedor, não se aplicando ao cessionário o 
disposto nos §§ 2º e 3º. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).

§ 14. A cessão de precatórios somente produzirá efeitos após comunicação, por meio de 
petição protocolizada, ao tribunal de origem e à entidade devedora. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009).

§ 15. Sem prejuízo do disposto neste artigo, lei complementar a esta Constituição Federal 
poderá estabelecer regime especial para pagamento de crédito de precatórios de Estados, 
Distrito Federal e Municípios, dispondo sobre vinculações à receita corrente líquida e forma e 
prazo de liquidação. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).

§ 16. A seu critério exclusivo e na forma de lei, a União poderá assumir débitos, oriundos 
de precatórios, de Estados, Distrito Federal e Municípios, refinanciando-os diretamente. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).

LEI Nº 1.060, DE 5 DE FEVEREIRO DE 1950.

Estabelece normas para a concessão de 
assistência judiciária aos necessitados.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:

        Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

        Art. 1º Os poderes públicos federal e estadual concederão assistência judiciária aos 
necessitados nos têrmos da presente Lei.

        Art. 1º. Os poderes públicos federal e estadual, independente da colaboração que possam 
receber dos municípios e da Ordem dos Advogados do Brasil, - OAB, concederão assistência 
judiciária aos necessitados nos termos da presente Lei. (Redação dada pela Lei nº 7.510, de 
1986)

        Art. 2º. Gozarão dos benefícios desta Lei os nacionais ou estrangeiros residentes no país, 
que necessitarem recorrer à Justiça penal, civil, militar ou do trabalho.

        Parágrafo único. - Considera-se necessitado, para os fins legais, todo aquele cuja 
situação econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários de 
advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família.

        Art. 3º. A assistência judiciária compreende as seguintes isenções:

        I - das taxas judiciárias e dos selos;

        II - dos emolumentos e custas devidos aos Juízes, órgãos do Ministério Público e 
serventuários da justiça;
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        III - das despesas com as publicações indispensáveis no jornal encarregado da divulgação 
dos atos oficiais;

        IV - das indenizações devidas às testemunhas que, quando empregados, receberão do 
empregador salário integral, como se em serviço estivessem, ressalvado o direito regressivo 
contra o poder público federal, no Distrito Federal e nos Territórios; ou contra o poder público 
estadual, nos Estados;

        V - dos honorários de advogado e peritos.

        VI – das despesas com a realização do exame de código genético – DNA que for 
requisitado pela autoridade judiciária nas ações de investigação de paternidade ou 
maternidade.(Incluído pela Lei nº 10.317, de 2001)

        VII – dos depósitos previstos em lei para interposição de recurso, ajuizamento de ação e 
demais atos processuais inerentes ao exercício da ampla defesa e do contraditório. (Incluído 
pela Lei Complementar nº 132, de 2009).

        Parágrafo único. A publicação de edital em jornal encarregado da divulgação de atos 
oficiais, na forma do inciso III, dispensa a publicação em outro jornal. (Incluído pela Lei nº 
7.288, de 1984)

        Art. 4º A parte, que pretender gozar os benefícios da assistência judiciária, requererá ao 
Juiz competente lhes conceda, mencionando, na petição, o rendimento ou vencimento que 
percebe e os encargos próprios e os da família.

        Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples 
afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do 
processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. (Redação dada 
pela Lei nº 7.510, de 1986)

        § 1º - A petição será instruída por um atestado de que conste ser o requerente 
necessitado, não podendo pagar as despesas do processo. Êste documento será expedido, 
isento de selos e emolumentos, pela autoridade policial ou pelo prefeito municipal.
        § 1º A petição será instruída por um atestado de que conste ser o requerente necessitado, 
não podendo pagar as despesas do processo. Este documento será expedido, isento de selos 
e emolumentos, pela autoridade policial ou pelo Prefeito Municipal, sendo dispensado à vista 
de contrato de trabalho comprobatório de que o mesmo percebe salários igual ou inferior ao 
dobro do mínimo legal regional. (Redação dada pela Lei nº 6.707, de 1979)

        § 1º. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos 
desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais. (Redação dada pela Lei 
nº 7.510, de 1986)

        § 2º - Nas capitais dos Estados e no Distrito Federal, o atestado da competência do 
Prefeito poderá ser expedido por autoridade expressamente designada pelo mesmo.

        § 2º. A impugnação do direito à assistência judiciária não suspende o curso do processo e 
será feita em autos apartados. (Redação dada pela Lei nº 7.510, de 1986)

        § 3º A apresentação da carteira de trabalho e previdência social, devidamente legalizada, 
onde o juiz verificará a necessidade da parte, substituirá os atestados exigidos nos §§ 1º e 2º 
deste artigo. (Incluído pela Lei nº 6.654, de 1979)
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        Art. 5º. O juiz, se não tiver fundadas razões para indeferir o pedido, deverá julgá-lo de 
plano, motivando ou não o deferimento dentro do prazo de setenta e duas horas.

        § 1º. Deferido o pedido, o juiz determinará que o serviço de assistência judiciária, 
organizado e mantido pelo Estado, onde houver, indique, no prazo de dois dias úteis o 
advogado que patrocinará a causa do necessitado.

        § 2º. Se no Estado não houver serviço de assistência judiciária, por ele mantido, caberá a 
indicação à Ordem dos Advogados, por suas Seções Estaduais, ou Subseções Municipais.

        § 3º. Nos municípios em que não existirem subseções da Ordem dos Advogados do 
Brasil. o próprio juiz fará a nomeação do advogado que patrocinará a causa do necessitado.

        § 4º. Será preferido para a defesa da causa o advogado que o interessado indicar e que 
declare aceitar o encargo.

        § 5° Nos Estados onde a Assistência Judiciária seja organizada e por eles mantida, o 
Defensor Público, ou quem exerça cargo equivalente, será intimado pessoalmente de todos os 
atos do processo, em ambas as Instâncias, contando-se-lhes em dobro todos os prazos. 
(Incluído pela Lei nº 7.871, de 1989)

        Art. 6º. O pedido, quando formulado no curso da ação, não a suspenderá, podendo o juiz, 
em face das provas, conceder ou denegar de plano o benefício de assistência. A petição, neste 
caso, será autuada em separado, apensando-se os respectivos autos aos da causa principal, 
depois de resolvido o incidente.

        Art. 7º. A parte contrária poderá, em qualquer fase da lide, requerer a revogação dos 
benefícios de assistência, desde que prove a inexistência ou o desaparecimento dos requisitos 
essenciais à sua concessão.

        Parágrafo único. Tal requerimento não suspenderá o curso da ação e se processará pela 
forma estabelecida no final do artigo 6º. desta Lei.

        Art. 8º. Ocorrendo as circunstâncias mencionadas no artigo anterior, poderá o juiz, ex-
offício, decretar a revogação dos benefícios, ouvida a parte interessada dentro de quarenta e 
oito horas improrrogáveis.

        Art. 9º. Os benefícios da assistência judiciária compreendem todos os atos do processo 
até decisão final do litígio, em todas as instâncias.

        Art. 10. São individuais e concedidos em cada caso ocorrente os benefícios de assistência 
judiciária, que se não transmitem ao cessionário de direito e se extinguem pela morte do 
beneficiário, podendo, entretanto, ser concedidos aos herdeiros que continuarem a demanda e 
que necessitarem de tais favores, na forma estabelecida nesta Lei.

        Art. 11. Os honorários de advogados e peritos, as custas do processo, as taxas e selos 
judiciários serão pagos pelo vencido, quando o beneficiário de assistência for vencedor na 
causa.

        § 1º. Os honorários do advogado serão arbitrados pelo juiz até o máximo de 15% (quinze 
por cento) sobre o líquido apurado na execução da sentença.
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        § 2º. A parte vencida poderá acionar a vencedora para reaver as despesas do processo, 
inclusive honorários do advogado, desde que prove ter a última perdido a condição legal de 
necessitada. 

        Art. 12. A parte beneficiada pelo isenção do pagamento das custas ficará obrigada a 
pagá-las, desde que possa fazê-lo, sem prejuízo do sustento próprio ou da família, se dentro 
de cinco anos, a contar da sentença final, o assistido não puder satisfazer tal pagamento, a 
obrigação ficará prescrita.

        Art. 13. Se o assistido puder atender, em parte, as despesas do processo, o Juiz mandará 
pagar as custas que serão rateadas entre os que tiverem direito ao seu recebimento.

        Art. 14. Os advogados indicados pela assistência ou nomeados pelo Juiz serão obrigados, 
salvo justo motivo, a critério do Juiz, a patrocinar as causas dos necessitados, sob pena de 
multa de Cr$200,00 (duzentos cruzeiros) a Cr$1.000,00 (mil cruzeiros).
        Parágrafo único - As multas previstas nêste artigo reverterão em proveito do advogado 
que assumir o patrocínio da causa.

        Art. 14. Os profissionais liberais designados para o desempenho do encargo de defensor 
ou de perito, conforme o caso, salvo justo motivo previsto em lei ou, na sua omissão, a critério 
da autoridade judiciária competente, são obrigados ao respectivo cumprimento, sob pena de 
multa de Cr$ 1.000,00 (mil cruzeiros) a Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros), sujeita ao 
reajustamento estabelecido na Lei nº 6.205, de 29 de abril de 1975, sem prejuízo de sanção 
disciplinar cabível. (Redação dada pela Lei nº 6.465, de 1977)

        § 1º Na falta de indicação pela assistência ou pela própria parte, o juiz solicitará a do 
órgão de classe respectivo. (Incluído pela Lei nº 6.465, de 1977)

        § 2º A multa prevista neste artigo reverterá em benefício do profissional que assumir o 
encargo na causa. (Renumerado do Parágrafo Único, com nova redação, pela Lei nº 6.465, de 
1977)

        Art. 15. São motivos para a recusa do mandato pelo advogado designado ou nomeado:

        § 1º - estar impedido de exercer a advocacia.

        § 2º - ser procurador constituído pela parte contrária ou ter com ela relações profissionais 
de interesse atual;

        § 3º - ter necessidade de se ausentar da sede do juízo para atender a outro mandato 
anteriormente outorgado ou para defender interesses próprios inadiáveis;

        § 4º - já haver manifestado por escrito sua opinião contrária ao direito que o necessitado 
pretende pleitear;

        § 5º - haver dada à parte contrária parecer escrito sobre a contenda.

        Parágrafo único. A recusa será solicitada ao juiz, que, de plano a concederá, temporária 
ou definitivamente, ou a denegará.

        Art. 16. Se o advogado, ao comparecer em juízo, não exibir o instrumento do mandato 
outorgado pelo assistido, o juiz determinará que se exarem na ata da audiência os termos da 
referida outorga.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6205.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L6465.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L6465.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L6465.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L6465.htm#art1


        Parágrafo único. O instrumento de mandato não será exigido, quando a parte for 
representada em juízo por advogado integrante de entidade de direito público incumbido na 
forma da lei, de prestação de assistência judiciária gratuita, ressalvados: (Incluído pela Lei nº 
6.248, de 1975)

        a) os atos previstos no art. 38 do Código de Processo Civil; (Incluída pela Lei nº 6.248, de 
1975)

        b) o requerimento de abertura de inquérito por crime de ação privada, a proposição de 
ação penal privada ou o oferecimento de representação por crime de ação pública 
condicionada. (Incluída pela Lei nº 6.248, de 1975)

        Art. 17. Caberá recurso de agravo de instrumento das decisões proferidas em 
conseqüência de aplicação desta Lei, salvo quando a decisão fôr denegatória da assistência, 
caso em que o agravo será de petição.

        Art. 17. Caberá apelação das decisões proferidas em consequência da aplicação desta lei; 
a apelação será recebida somente no efeito devolutivo quando a sentença conceder o pedido. 
(Redação dada pela Lei nº 6.014, de 1973)

        Art. 18. Os acadêmicos de direito, a partir da 4ª série, poderão ser indicados pela 
assistência judiciária, ou nomeados pelo juiz para auxiliar o patrocínio das causas dos 
necessitados, ficando sujeitos às mesmas obrigações impostas por esta Lei aos advogados.

        Art. 19. Esta Lei entrará em vigor trinta dias depois da sua publicação no Diário oficial da 
União, revogadas as disposições em contrário.

        Rio de Janeiro, 5 de fevereiro de 1950; 129º da Independência e 62º da República.

EURICO G. DUTRA
Adroaldo Mesquita da Costa

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 13.2.1950

LEI No 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973.

Institui o Código de Processo Civil.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

(...)

Seção III
Da Execução Contra a Fazenda Pública

Art. 730. Na execução por quantia certa contra a Fazenda Pública, citar-se-á a devedora 
para opor embargos em 10 (dez) dias; se esta não os opuser, no prazo legal, observar-se-ão 
as seguintes regras:    (Vide Lei nº 8.213, de 1991)   (Vide Lei nº 9.494, de 10.9.1997)

I - o juiz requisitará o pagamento por intermédio do presidente do tribunal competente;
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II - far-se-á o pagamento na ordem de apresentação do precatório e à conta do respectivo 
crédito.

Art. 731. Se o credor for preterido no seu direito de preferência, o presidente do tribunal, 
que expediu a ordem, poderá, depois de ouvido o chefe do Ministério Público, ordenar o 
seqüestro da quantia necessária para satisfazer o débito.

STF Súmula nº 655 - 24/09/2003 - DJ de 9/10/2003, p. 3; DJ de 10/10/2003, p. 3; DJ 
de 13/10/2003, p. 3.
Exceção - Créditos de Natureza Alimentícia - Dispensa de Precatório
A exceção prevista no art. 100, caput, da Constituição, em favor dos créditos de 
natureza alimentícia, não dispensa a expedição de precatório, limitando-se a isentá-los 
da observância da ordem cronológica dos precatórios decorrentes de condenações de 
outra natureza.

PROVIMENTO Nº. 68/2008-CGJ

Dispõe sobre a nomeação de perito 
médico nos processos da Justiça Gratuita, 
nas Comarcas onde não exista perito 
oficial.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA 
PERRI, Corregedor-Geral da Justiça, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no artigo 39, “c”, do Código de Organização e Divisão 
Judiciárias do Estado de Mato Grosso – COJE, e 
CONSIDERANDO a existência de notícias sobre a dificuldade para 
nomeação de perito médico em processos da Justiça Gratuita, nas 
Comarcas do interior do Estado, prejudicando o andamento processual e 
retardando a entrega da prestação jurisdicional; 
CONSIDERANDO que o reduzido número de peritos oficiais vem 
acarretando prejuízos à tramitação de processos onde se mostra necessária 
a intervenção deles;
CONSIDERANDO que a prestação da assistência jurídica gratuita àqueles 
que estejam abrangidos pelo conceito legal de necessitado é dever 
inarredável do Estado e garantia constitucional do cidadão (art. 5º, inc. 
LXXIV, da CF);
CONSIDERANDO que a assistência jurídica gratuita plena pode exigir do 
Estado, eventualmente, o custeio da perícia médica nas localidades não 
servidas por perito oficial;



CONSIDERANDO que a marcha processual não pode sofrer atraso em 
função da não realização da perícia, por inexistir perito oficial;
CONSIDERANDO que o nosso ordenamento jurídico não permite a idéia 
de prestação de trabalho sem a devida contraprestação;

RESOLVE:
Art. 1º. Recomendar aos Juízes que, para salvaguardar a defesa dos 
necessitados e os princípios constitucionais de acesso, distribuição da 
Justiça e celeridade na prestação jurisdicional, nomeiem médicos como 
peritos sempre que verificarem nos casos concretos a necessidade da 
realização de perícia nessa área e a impossibilidade de sua realização por
perito oficial.
Art. 2º. Para facilitar o procedimento de nomeação e agilizar o serviço 
judiciário nas Comarcas onde não exista perito oficial, o Juiz poderá 
cadastrar médicos interessados no desempenho dessa atribuição.
§ 1º. O requerimento de cadastro será feito pelo profissional, devendo 
constar: 
I – a sua qualificação e o número da inscrição no Conselho Regional de 
Medicina;
II – o endereço profissional;
III – certidão do CRM/MT atestando não haver impedimentos à sua 
atuação profissional;
IV – a área de atuação, destacando sua especialidade.
§ 2º. A nomeação do perito deverá, dentro do possível, respeitar um 
sistema de rodízio sequenciado entre os profissionais cadastrados, 
evitando-se privilégios.
Art. 3º. No ato de nomeação o Juiz fixará o valor dos honorários periciais 
devidos ao médico, levando em conta a tabela do Conselho Federal de 
Medicina ou da Associação Médica Brasileira.
Parágrafo único. Apresentado o laudo pericial, o Juiz determinará a 
expedição de certidão em favor do médico perito, com o valor total dos 
honorários que lhe são devidos, para cobrança junto ao Estado de Mato 
Grosso.
Art. 4º. A realização de perícia nos termos deste Provimento é totalmente 
gratuita, vedada ao médico perito nomeado cobrar honorários periciais ou 
quaisquer outros valores do beneficiário da Justiça Gratuita.
Art. 5º. Constituem-se obrigações fundamentais para a percepção da 
remuneração instituída: 
I – realizar a perícia com zelo e diligência, usando de todos os recursos 
técnico-profissionais, até decisão final, inclusive de instâncias superiores, 
se for o caso;



II – não receber do beneficiário qualquer remuneração a título de 
honorários profissionais.
Parágrafo único. O descumprimento das obrigações elencadas no caput 
importará na substituição do perito e na perda do direito à remuneração, 
com devolução de eventual valor recebido, devidamente corrigido, sem 
prejuízo das sanções administrativas, penais e disciplinares.
Art. 6º. A cada semestre, o Juiz enviará à Corregedoria-Geral da Justiça 
relatório informando a quantidade de processos em que foi necessária a 
nomeação de perito nas áreas da Medicina, Psicologia e Serviço Social bem 
como os honorários fixados.
Art. 7º. As normas deste Provimento aplicam-se também aos casos em que 
se fizer necessária a realização de perícia nas áreas da Psicologia e do 
Serviço Social, aplicando, na fixação dos honorários, as tabelas baixadas 
pelo Conselho Federal de Psicologia e pelo Conselho Federal de Serviço 
Social ou pelos órgãos regionais de representação.
Art. 8º. Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
Publique-se. Registre. Cumpra-se.
Cuiabá, 24 de outubro de 2008.
Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERRI
Corregedor-Geral da Justiça


